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À Mesa Diretora da

Camara Municipal de URANDI-BA.

o vereador que a esta subscreve, usando da prerrogativa como

parlamentar e com fulcro no art .69, inciso IIIe art. 160 todos do Regimento

Interno, solicita às Vossas Excelènclos que a presente lndiccçòo seja

submetido opreclcçòo do Plenario, e se aprovada envie offcio ao

ExcelentfssimoSenhor Prefeito.
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Que o Poder Executivo Municipal através do departamento

competente providencie construçào de urna Praça de Alimentaçco no

BairroXavier, nos canteiros que atualmente se encontram em terra balida

e sem qualquer utilizaçco, localizados ao longo da avenida do referido

bairro.
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A presente lndlcoçòo tem como objetivo promover melhor

aproveitamento do espaço publico, aliando urbanizaçào, lazer,

orçonlzoçòo e incentivo à economia local.

Os canteiros mencionados encontram-se atualmente sem uso

definido, em condiç6es de terra batida, o que contribui para o aspecto

de desorganizaçào urbana, além de poeira e ocurnulo de resfduos.Ao

mesmo tempo, observa-se que no entorno do espaço existem bares,

lanchonefes e estabelecimenfos alimentlcios, que j6 atraem fluxo

constante de pessoas.
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A implantaçào de uma praça de alimentaçào permitirò:

• Organizaçào do espaço publìco:

• Criaçào de ambiente adequado para convlvènclc social;

• Apoio e fortalecimento dos comerciantes locais;

• Geraçào de renda e estimulo à economia;

• Reduçàb da poeira e melhoria do aspecto urbano;

• Embelezamento da avenida e valorizaçào do bairro.

Além disso, a iniciativa contribuirò para transmitir à populoçòo e

aos visitantes uma imagem de planejamento, cuidado e organizaçào

urbana, tornando o Bairro Xavier ainda mais atrativo.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo a reclizoçòo de

estudos técnicos para viabilizar a execuçào da presente lndicoçòo.

considerando o relevante interesse publico envolvido.

Plenario da Camara Municipal de Urandi - BA, 05 de fevereiro de

2026.
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